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Conceito e papel do cobrador no transporte 

coletivo 

 

O transporte coletivo é um serviço essencial à população, especialmente nos 

grandes centros urbanos, onde a mobilidade cotidiana depende, em grande 

parte, da eficiência dos sistemas de transporte público. Nesse contexto, o 

cobrador de ônibus assume um papel fundamental não apenas na cobrança 

de tarifas, mas também como figura de suporte ao motorista e aos 

passageiros, exercendo múltiplas funções que vão além do simples 

recebimento de valores. 

 

Tradicionalmente, o cobrador de ônibus é o profissional responsável por 

realizar a cobrança das passagens dos usuários durante o trajeto, garantindo 

que todos os passageiros embarcados efetuem o pagamento da tarifa de 

acordo com as normas estabelecidas pela empresa ou pelo sistema público 

de transporte. Essa função exige agilidade, atenção e capacidade de lidar com 

o público, muitas vezes em situações de estresse e grande movimentação. 

Em muitos casos, o cobrador também opera o sistema de bilhetagem 

eletrônica, monitorando a utilização de cartões de transporte, gratuidades e 

benefícios legais, como aqueles destinados a estudantes, idosos e pessoas 

com deficiência. 

 

No entanto, o papel do cobrador transcende o aspecto financeiro. Ele 

funciona como um elo entre a empresa de transporte e os usuários, sendo 

frequentemente o primeiro ponto de contato entre o passageiro e o serviço. 

A presença desse profissional contribui significativamente para a 

organização do fluxo de embarque, orientação dos usuários e manutenção da 

ordem dentro do veículo. Em casos de emergência ou conflito, o cobrador 

auxilia o motorista na tomada de decisões rápidas, comunicando-se com a 

central de operações da empresa, com a guarda municipal ou com os órgãos 

competentes. 

 

Além disso, o cobrador desempenha uma função pedagógica e social no 

ambiente do ônibus. Ele orienta passageiros sobre regras de conduta, 

respeitando os direitos de grupos específicos e zelando por uma convivência 



 

 

harmoniosa. O tratamento respeitoso e cordial é parte integrante da rotina 

profissional, sendo a empatia e a comunicação habilidades indispensáveis 

para um bom desempenho. Diante de passageiros em situação de 

vulnerabilidade, como idosos, gestantes, pessoas com deficiência ou em 

condição de rua, espera-se do cobrador uma postura acolhedora e 

compreensiva, refletindo o compromisso social do transporte coletivo com a 

cidadania e a inclusão. 

 

No Brasil, a função de cobrador também está inserida em um debate mais 

amplo sobre modernização dos sistemas de transporte e a crescente adoção 

de tecnologias digitais. Com a popularização dos cartões eletrônicos e o 

avanço dos sistemas automatizados de pagamento, algumas cidades vêm 

adotando políticas de extinção progressiva do cargo de cobrador, o que 

suscita questionamentos sobre desemprego estrutural, exclusão de 

trabalhadores e a perda de uma figura que, além da cobrança, contribui para 

a segurança e mediação de conflitos no transporte coletivo. Nesse sentido, é 

fundamental refletir sobre alternativas que garantam a preservação dos 

direitos desses profissionais e, ao mesmo tempo, assegurem a qualidade do 

serviço ofertado aos passageiros. 

 

Por fim, é importante compreender que o cobrador não é apenas um operador 

de tarifas, mas um agente de convivência urbana, cuja atuação influencia 

diretamente a experiência dos usuários do transporte coletivo. Sua presença, 

quando bem qualificada e valorizada, fortalece a confiança no sistema, 

humaniza o serviço e contribui para a construção de uma mobilidade mais 

justa e eficiente. Em tempos de transformações tecnológicas e sociais, cabe 

aos gestores públicos e privados repensar o papel do cobrador com 

sensibilidade, equilíbrio e compromisso com a inclusão. 
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Principais tarefas do cobrador de ônibus: 

cobrança de tarifa, controle de gratuidades e 

auxílios ao motorista 

 

O cobrador de ônibus é um profissional essencial dentro do sistema de 

transporte coletivo urbano, cuja atuação vai além da simples arrecadação da 

tarifa. Seu trabalho envolve um conjunto de atividades que garantem a 

fluidez do serviço, a inclusão de diversos perfis de passageiros e o suporte 

direto ao condutor do veículo. Entre suas principais atribuições destacam-se 

a cobrança das tarifas, o controle de gratuidades e benefícios legais e a 

assistência operacional e comunicacional ao motorista. Essas funções, 

quando exercidas com competência e responsabilidade, asseguram um 

serviço mais eficiente, humano e seguro para todos os usuários. 

 

A cobrança da tarifa é, historicamente, a tarefa mais associada à figura do 

cobrador. Essa função exige atenção contínua, agilidade no atendimento e 

domínio dos sistemas de bilhetagem manual e eletrônica. Em muitas regiões 

do Brasil, os ônibus ainda operam com pagamento direto em dinheiro, 

exigindo do cobrador a conferência rigorosa dos valores e a devolução de 

troco de forma precisa. Ao mesmo tempo, há um número crescente de 

cidades que adotaram sistemas de bilhetagem eletrônica, com cartões 

magnéticos ou por aproximação, exigindo que o cobrador também atue como 

operador dos validadores, orientando os passageiros sobre a forma correta de 

uso e informando sobre créditos, bloqueios ou problemas nos cartões. 

 

Paralelamente à cobrança, o cobrador exerce o importante papel de controlar 

as gratuidades e os benefícios legais concedidos a determinados grupos da 

população. Entre os principais beneficiários estão idosos, pessoas com 

deficiência, estudantes e trabalhadores com vale-transporte. Para isso, é 

necessário conhecimento das normas legais e regulatórias que regem o uso 

desses benefícios, bem como atenção constante no momento do embarque. 

Cabe ao cobrador verificar a documentação ou os cartões específicos que dão 

acesso à gratuidade ou meia tarifa, zelando para que o uso desses direitos 

ocorra dentro dos parâmetros legais e sem prejuízo à ordem e ao fluxo do 

veículo. Essa tarefa também envolve o enfrentamento de situações delicadas, 



 

 

como fraudes, documentos vencidos ou passageiros que desconhecem seus 

direitos, o que exige preparo emocional e habilidade no trato com o público. 

 

Outro aspecto fundamental da função do cobrador é o auxílio prestado ao 

motorista. O cobrador atua como os “olhos e ouvidos” do condutor na parte 

traseira e intermediária do veículo, informando sobre a movimentação de 

passageiros, solicitando paradas quando necessário, auxiliando no embarque 

de pessoas com mobilidade reduzida e garantindo que o trânsito interno do 

ônibus ocorra de forma segura. Em casos de emergência, brigas ou situações 

de risco, o cobrador também é responsável por comunicar imediatamente o 

motorista ou a central de operações da empresa, garantindo que as medidas 

cabíveis sejam adotadas rapidamente. Além disso, em situações 

excepcionais, como falhas no sistema eletrônico ou acidentes, o cobrador 

pode desempenhar papel decisivo na organização dos passageiros e no 

encaminhamento de informações relevantes. 

 

Cabe ressaltar que todas essas atividades devem ser realizadas com base em 

princípios de cordialidade, respeito e profissionalismo. O cobrador, por lidar 

diretamente com a população, se torna um agente de interface entre o serviço 

público e os cidadãos, influenciando diretamente a percepção de qualidade 

do transporte coletivo. Sua atuação, portanto, não pode ser vista apenas como 

operacional, mas também como social, educativa e mediadora de conflitos. 

 

A atual conjuntura tecnológica e econômica tem colocado em debate o futuro 

da função do cobrador, especialmente em cidades que avançam para a 

digitalização plena do sistema de bilhetagem. Ainda assim, enquanto houver 

pluralidade nos modos de pagamento, presença de passageiros que 

necessitam de atendimento especial e necessidade de suporte humano no 

transporte público, a presença do cobrador continuará sendo relevante. O 

reconhecimento e valorização dessas tarefas devem estar no centro das 

discussões sobre mobilidade urbana inclusiva e eficiente. 
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Jornada de trabalho e organização da escala do 

cobrador de ônibus 

 

A jornada de trabalho e a organização da escala dos cobradores de ônibus 

são temas fundamentais para compreender a dinâmica operacional do 

transporte coletivo urbano e as condições laborais que regem a atuação 

desses profissionais. Com uma rotina marcada por longas horas de trabalho, 

exposição a diferentes condições climáticas e grande fluxo de interação com 

o público, a estruturação dos horários e turnos de serviço representa um dos 

principais fatores que impactam tanto a qualidade de vida dos cobradores 

quanto a eficiência do sistema de transporte. 

 

A jornada de trabalho do cobrador de ônibus no Brasil é regida pelas normas 

gerais da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que estabelece a carga 

horária de até 44 horas semanais, com possibilidade de turnos diários de até 

8 horas, acrescidos de até 2 horas extras mediante acordo ou convenção 

coletiva. No entanto, na prática, as especificidades do transporte coletivo 

exigem uma organização distinta, com jornadas que frequentemente 

envolvem escalas alternadas, intervalos longos entre os turnos e plantões aos 

fins de semana ou feriados. Em muitas empresas, a jornada é fracionada em 

dois períodos, com uma folga entre os turnos, o que compromete o tempo de 

descanso efetivo e interfere nas atividades pessoais dos trabalhadores. 

 

A escala de trabalho dos cobradores é, geralmente, organizada por setor de 

recursos humanos ou pelo departamento de operações das empresas de 

transporte, levando em consideração fatores como a demanda de linhas, 

horários de pico, folgas obrigatórias e revezamentos entre os turnos. Essa 

organização tem como objetivo garantir a cobertura total das rotas e horários 

estipulados pelas concessionárias de transporte público, evitando falhas na 

operação e assegurando a presença de profissionais suficientes durante todo 

o período de funcionamento do serviço. 

 

Contudo, essa lógica operacional pode acarretar problemas para os 

trabalhadores, especialmente quando não há uma distribuição justa e 

transparente das escalas. Estudos apontam que é comum o cobrador cumprir 



 

 

jornadas com grande extensão, inclusive em horários noturnos, e com poucos 

intervalos de descanso, o que pode levar à fadiga, queda de rendimento e 

aumento do risco de acidentes. Soma-se a isso a pressão para cumprir 

horários rígidos e o acúmulo de funções, especialmente em contextos onde 

há redução do número de profissionais por veículo. 

 

Outro aspecto importante na organização da escala é a previsão de folgas e 

férias. A legislação prevê descanso semanal remunerado e férias anuais, mas 

a implementação prática desses direitos depende da política interna das 

empresas e, muitas vezes, da negociação sindical. A ausência de um controle 

rigoroso pode gerar situações de sobrecarga, desrespeito às pausas legais e 

comprometer a saúde física e mental dos cobradores. 

 

O uso de tecnologias digitais tem sido uma alternativa adotada por algumas 

empresas para aperfeiçoar o controle de jornada, escalas e folha de 

pagamento, promovendo mais transparência e eficiência administrativa. 

Aplicativos de monitoramento de ponto, sistemas integrados de gestão de 

escala e plataformas de comunicação interna são recursos que, se bem 

utilizados, podem contribuir para uma melhor relação entre empresa e 

trabalhador. No entanto, seu uso deve respeitar a privacidade dos 

funcionários e estar em conformidade com as normas da legislação 

trabalhista. 

 

A organização sindical também desempenha um papel relevante na 

regulação da jornada e das escalas. Os sindicatos atuam na negociação de 

convenções e acordos coletivos que buscam garantir condições mais justas, 

como limites para a jornada fracionada, compensação de horas extras, regras 

para plantões e proteção contra jornadas abusivas. A mobilização dos 

trabalhadores e a atuação responsável das empresas são, portanto, fatores 

centrais para o equilíbrio entre as exigências operacionais do transporte 

coletivo e os direitos trabalhistas dos cobradores. 

 

Em síntese, a jornada de trabalho e a organização da escala dos cobradores 

de ônibus refletem a complexidade de um serviço público essencial que 

opera em tempo contínuo e com alta demanda. A busca por equilíbrio entre 

produtividade, bem-estar e dignidade no trabalho é um desafio permanente, 



 

 

que exige compromisso dos gestores, participação dos trabalhadores e 

atenção por parte do poder público às condições que sustentam a mobilidade 

urbana. 
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Habilidades desejadas para o exercício da função 

de cobrador de ônibus: atenção, paciência, 

agilidade e cordialidade 

 

O exercício da função de cobrador de ônibus exige não apenas o domínio 

técnico de procedimentos operacionais, como a cobrança de tarifas e o 

controle de gratuidades, mas também um conjunto de habilidades 

comportamentais fundamentais para a prestação de um serviço de qualidade. 

Dentre essas habilidades, destacam-se a atenção, a paciência, a agilidade e a 

cordialidade, características indispensáveis para a interação cotidiana com 

os passageiros, o suporte ao motorista e o enfrentamento de situações 

adversas que ocorrem no ambiente de transporte coletivo. 

 

A atenção é uma das competências mais relevantes no desempenho do 

trabalho do cobrador. Esse profissional precisa manter constante vigilância 

sobre o fluxo de passageiros, identificar rapidamente quem embarca e 

desembarca, conferir documentos e cartões de transporte, além de estar 

atento a situações de risco ou conflito. A desatenção pode comprometer a 

segurança do serviço, gerar prejuízos à empresa e afetar a experiência dos 

usuários. Trata-se de uma atenção multifocal, que exige concentração mesmo 

em ambientes barulhentos, movimentados e com condições adversas. Em 

especial nos horários de pico, a capacidade de manter o foco nas tarefas, sem 

perder a sensibilidade para identificar comportamentos suspeitos ou 

passageiros que necessitam de auxílio, torna-se uma habilidade 

imprescindível. 

 

A paciência é outra característica central. No transporte coletivo, o cobrador 

lida diariamente com uma grande diversidade de pessoas, incluindo idosos, 

crianças, trabalhadores, estudantes e passageiros em situação de 

vulnerabilidade social. O contato com esse público pode gerar tensões, 

especialmente diante de atrasos, superlotação ou problemas com o 

pagamento da tarifa. Manter a calma, saber ouvir e evitar reações impulsivas 

são atitudes que demonstram profissionalismo e contribuem para a mediação 

de conflitos. A paciência permite que o cobrador conduza as situações com 

equilíbrio, respeitando os direitos dos passageiros e preservando um 

ambiente minimamente harmonioso dentro do veículo. 



 

 

A agilidade, por sua vez, está relacionada tanto à capacidade de responder 

rapidamente às demandas operacionais quanto à habilidade de resolver 

situações inesperadas com presteza. Durante o embarque, o cobrador precisa 

realizar a cobrança ou validação de passagens com rapidez, para não atrasar 

a viagem nem causar filas no corredor do ônibus. Em casos de emergência, 

como brigas, acidentes ou falhas no sistema eletrônico, o cobrador deve agir 

de forma ágil para informar o motorista, orientar os passageiros ou contatar 

os serviços competentes. A lentidão ou hesitação podem agravar situações 

críticas, enquanto a agilidade demonstra domínio da função e preparo para 

enfrentar imprevistos. 

 

A cordialidade completa esse conjunto de habilidades fundamentais. Trata-

se da capacidade de tratar o público com educação, respeito e empatia, 

mesmo em condições adversas. A cordialidade fortalece a imagem do 

transporte coletivo como um serviço público acessível e humanizado. A 

maneira como o cobrador saúda os passageiros, responde a dúvidas ou 

orienta sobre regras do transporte pode impactar positivamente a experiência 

dos usuários. É por meio dessa postura cordial que o cobrador constrói uma 

relação de confiança com a população, contribuindo para a valorização da 

sua função e a promoção de uma cultura de respeito mútuo no transporte 

urbano. 

 

Essas quatro habilidades — atenção, paciência, agilidade e cordialidade — 

estão profundamente interligadas e constituem a base para o bom 

desempenho profissional do cobrador. Elas não dependem apenas de 

qualificação técnica, mas também de formação ética e emocional. Por isso, 

a valorização desse profissional passa por programas de capacitação 

contínua, treinamentos em atendimento ao público e estratégias de gestão 

que reconheçam a importância do fator humano na prestação de serviços 

essenciais. 

 

Em um cenário de transformações tecnológicas e debates sobre a extinção 

gradual do cargo de cobrador em algumas cidades, é fundamental destacar 

que essas habilidades humanas não podem ser completamente substituídas 

por sistemas automatizados. Embora a bilhetagem eletrônica otimize certos 

processos, a presença de um profissional capacitado, atento, paciente, ágil e 



 

 

cordial ainda é um diferencial relevante para garantir um transporte coletivo 

mais inclusivo, seguro e respeitoso com seus usuários. 
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Relação com colegas e usuários: respeito, 

discrição e empatia no exercício da função de 

cobrador de ônibus 

 

A função de cobrador de ônibus vai além da execução de tarefas técnicas e 

operacionais; ela se desenvolve no interior de um espaço público de 

convivência, onde o relacionamento interpessoal assume papel central. O 

ambiente do transporte coletivo é, por natureza, diverso, dinâmico e, muitas 

vezes, tensionado por pressões sociais, temporais e emocionais. Nesse 

contexto, três valores éticos e profissionais tornam-se indispensáveis para o 

desempenho adequado das funções e para a manutenção de um ambiente 

saudável: o respeito, a discrição e a empatia. 

 

O respeito é o pilar fundamental da convivência profissional e da relação 

com os usuários do transporte. No cotidiano da atividade, o cobrador interage 

com uma multiplicidade de pessoas, de diferentes faixas etárias, classes 

sociais, credos, gêneros e condições físicas ou mentais. Manter uma postura 

respeitosa diante dessa diversidade é essencial para garantir um atendimento 

digno e para preservar a imagem do serviço público. O respeito manifesta-

se por meio da escuta atenta, da linguagem adequada, da postura não invasiva 

e da recusa a qualquer atitude discriminatória. Isso se aplica tanto ao trato 

com passageiros quanto à convivência com colegas de trabalho, incluindo 

motoristas, fiscais e demais membros da equipe operacional. 

 

A discrição, por sua vez, é uma virtude muitas vezes negligenciada, mas de 

grande importância no exercício das funções do cobrador. Ela implica o 

cuidado com informações pessoais ou situações delicadas envolvendo 

usuários e colegas. No transporte coletivo, não é incomum o cobrador 

testemunhar episódios de vulnerabilidade, conflito, constrangimento ou 

emergência. Saber agir com descrição — sem expor pessoas ao julgamento 

alheio, sem comentários indevidos e com absoluto compromisso com a ética 

— é uma demonstração de maturidade profissional e respeito à privacidade. 

A discrição também é necessária nas relações internas da equipe, evitando 

fofocas, julgamentos precipitados ou atitudes que comprometam a confiança 

entre colegas. 



 

 

A empatia é o valor que articula os demais, pois diz respeito à capacidade de 

se colocar no lugar do outro, compreendendo suas emoções, suas limitações 

e necessidades. Para o cobrador de ônibus, desenvolver empatia significa 

entender que o passageiro pode estar enfrentando problemas pessoais, 

limitações de mobilidade, desinformação sobre o sistema ou dificuldades 

financeiras. Ao lidar com tais situações com sensibilidade, o profissional 

humaniza o serviço prestado e contribui para um ambiente menos hostil e 

mais acolhedor. A empatia também fortalece o espírito de equipe, 

promovendo relações mais solidárias e colaborativas entre os colegas de 

trabalho. 

 

É importante destacar que essas atitudes não se desenvolvem 

espontaneamente. Elas devem ser incentivadas e reconhecidas pelas 

empresas, por meio de programas de formação continuada, treinamentos em 

relações interpessoais e ações institucionais que valorizem o fator humano 

no serviço de transporte. Além disso, a promoção de um ambiente 

organizacional baseado no respeito mútuo, na escuta ativa e no diálogo entre 

os diferentes setores é essencial para que os valores de respeito, discrição e 

empatia sejam praticados de forma efetiva. 

 

O exercício dessas virtudes tem reflexos concretos na qualidade do serviço 

prestado. Quando o cobrador age com respeito, evita conflitos; quando é 

discreto, preserva a dignidade dos passageiros; e quando demonstra empatia, 

transforma o trajeto em uma experiência mais segura e confortável para 

todos. O contrário também é verdadeiro: a ausência dessas atitudes pode 

resultar em insatisfação, tensão constante e até mesmo situações de violência 

verbal ou física dentro do veículo. 

 

Por fim, em tempos de crescente mecanização e de debates sobre a extinção 

da função de cobrador em algumas cidades, é ainda mais necessário 

reafirmar a importância da presença humana qualificada no transporte 

público. A cordialidade, a capacidade de mediação e o trato empático são 

qualidades que nenhuma máquina pode substituir. Portanto, investir no 

desenvolvimento das habilidades relacionais desses profissionais é investir 

na construção de um transporte coletivo mais humano, inclusivo e digno. 
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Ética no ambiente de trabalho e postura 

profissional no contexto do transporte coletivo 

 

A ética no ambiente de trabalho é um dos fundamentos que sustentam a 

convivência saudável, a eficiência organizacional e o bom atendimento ao 

público. Para os profissionais do transporte coletivo, como os cobradores de 

ônibus, esse tema reveste-se de especial importância, uma vez que suas 

funções são exercidas em espaços públicos, com alto grau de exposição e 

interação social. A postura profissional, por sua vez, representa a forma como 

o indivíduo traduz os princípios éticos em atitudes práticas no seu cotidiano 

laboral, demonstrando responsabilidade, respeito e comprometimento com 

suas funções e com os demais envolvidos no processo de trabalho. 

 

A ética pode ser compreendida como um conjunto de valores e normas 

morais que orientam as ações humanas, especialmente no que diz respeito ao 

convívio social e à conduta responsável. No ambiente de trabalho, ela se 

manifesta na forma de honestidade, lealdade, justiça, zelo pelo bem coletivo, 

cumprimento de deveres e respeito às diferenças. A atuação ética pressupõe, 

portanto, o reconhecimento do outro como sujeito de direitos e o 

comprometimento com a integridade nas relações interpessoais e 

institucionais. 

 

Para o cobrador de ônibus, a ética se materializa, por exemplo, no tratamento 

respeitoso aos usuários, na pontualidade e assiduidade, na transparência ao 

lidar com dinheiro e cartões de transporte, na discrição ao lidar com 

informações sensíveis e na capacidade de mediar conflitos sem recorrer a 

posturas agressivas ou discriminatórias. Esses comportamentos reforçam a 

imagem positiva do profissional e da empresa diante da sociedade, 

promovendo confiança e credibilidade no serviço de transporte público. 

 

A postura profissional é o reflexo visível dessa ética no cotidiano. Ela se 

expressa na maneira como o trabalhador se apresenta, comunica e reage às 

situações que se impõem ao longo da jornada. A pontualidade, o uso 

adequado do uniforme, a comunicação respeitosa, o cumprimento de normas 

internas e a disposição para o trabalho em equipe são exemplos de atitudes 



 

 

que demonstram uma postura profissional coerente. No caso dos cobradores, 

que frequentemente lidam com passageiros em situações de estresse, 

desconforto ou vulnerabilidade, manter uma postura equilibrada e empática 

é ainda mais necessário. 

 

Cabe destacar que a ética no ambiente de trabalho não é responsabilidade 

apenas individual, mas também institucional. As empresas devem criar 

condições para que seus colaboradores atuem com dignidade e respeito, por 

meio da valorização profissional, da promoção de espaços de diálogo e da 

construção de uma cultura organizacional pautada por princípios éticos. O 

exemplo das lideranças, a clareza das regras internas, a existência de canais 

de escuta e a aplicação justa de medidas disciplinares são fatores que 

contribuem diretamente para o fortalecimento da ética coletiva. 

 

Além disso, a ética profissional envolve o compromisso com a função 

pública do transporte coletivo. O cobrador, ao exercer seu papel com 

responsabilidade e cortesia, contribui para a cidadania urbana e para a 

inclusão social. Ao mesmo tempo, deve estar atento para não se omitir diante 

de condutas inadequadas, como fraudes, desrespeito a passageiros em 

situação de vulnerabilidade ou negligência com normas de segurança. Agir 

eticamente, nesse contexto, é também assumir uma postura ativa em defesa 

do bem comum. 

 

A construção de um ambiente de trabalho ético demanda investimento 

contínuo em educação, formação humana e sensibilização. Cursos de 

capacitação, rodas de conversa e ações de valorização profissional são 

estratégias que auxiliam na formação de equipes comprometidas com a ética 

e preparadas para enfrentar os desafios do cotidiano. Essas iniciativas devem 

ser acompanhadas de políticas institucionais claras, que estimulem a 

integridade, punam desvios com justiça e promovam a equidade nas relações 

de trabalho. 

 

Em suma, ética e postura profissional são dimensões indissociáveis do 

trabalho do cobrador de ônibus e de qualquer trabalhador do setor de 

serviços. Elas sustentam a qualidade das relações humanas e a legitimidade 

do serviço público perante a população. Em tempos de transformações 



 

 

tecnológicas e sociais, manter uma conduta ética e uma postura profissional 

exemplar é um diferencial que fortalece a dignidade do trabalhador, valoriza 

o serviço prestado e contribui para uma mobilidade urbana mais humana e 

respeitosa. 
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